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RESUMO: A Constituição de 1988 assegura expressamente aos servidores públicos 

o direito à livre associação sindical e o direito de greve. A liberdade sindical é 

tridimensional, compreendendo o livre exercício de três direitos: direito de 

sindicalização, direito à negociação coletiva de trabalho e direito de greve. Assim, 

como corolário lógico, estaria aberto o caminho para o reconhecimento da negociação 

coletiva no setor público, o que veio a ser chancelado pela ratificação pelo Brasil da 

Convenção n. 151 da OIT. O direito à negociação coletiva de trabalho é considerado 

direito humano fundamental de todo o trabalhador pela Declaração de Princípios da 

OIT de 1998, bem como pela ordem jurídica brasileira, então integrada por norma 

supralegal que confere força obrigatória a esse direito no que concerne aos servidores 

públicos. Apesar das peculiaridades inerentes ao regime de direito público, ao qual se 

submete a Administração Pública, não há óbices intransponíveis que impossibilitem 

esse direito, porém limites que devem ser observados quando da prática da 

negociação coletiva, que é considerada o melhor meio de solução de conflitos 

coletivos laborais, haja vista fomentar o diálogo social e a democratização das 

relações de trabalho. Com amparo jurídico e com base em exitosos casos da 

experiência brasileira, propõe-se a superação das supostas incompatibilidades entre 

o instituto de direito privado da negociação coletiva de trabalho e o regime jurídico-

administrativo, de modo a propiciar uma pacificação de conflitos no setor público 

aliada ao objetivo de promover uma prestação de serviços públicos mais eficiente à 

população, que de fato atendam suas necessidades básicas. Reporta-se, ao final, à 

reflexão acerca das repercussões da Reforma Trabalhista em relação à negociação 

coletiva de trabalho dos servidores públicos. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Negociação Coletiva de Trabalho. Liberdade Sindical. 

Convenção n. 151 da OIT. Servidores Públicos.  Setor Público. 
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ABSTRACT: The Constitution of 1988 expressly guarantees public servants the right 

to freedom of association and the right to strike. Freedom of association is three-

dimensional, including the free exercise of three rights: the right to organize, the right 

to collective bargaining and the right to strike. Thus, as a logical corollary, the way to 

the recognition of collective bargaining in the public sector would be opened, which 

came to be confirmed by Brazil’s ratification of ILO Convention n. 151. The right to 

collective bargaining is considered a fundamental human right of every worker by the 

1998 ILO Declaration of Principles, as well as by the brazilian legal system, which is 

then integrated by a supralegal norm that gives mandatory force to this right in relation 

to public servants. Despite the singularities inherent in the public law regime, to which 

the Public Administration is subjected, there are no insurmountable obstacles that 

make this right impossible, but limits that must be observed in the practice of collective 

bargaining, which is considered the best way of solving collective labor disputes, by 

fostering social dialogue and the democratization of labor relations. With legal support 

and based on successful cases of the Brazilian experience, it is proposed to overcome 

the alleged incompatibilities between the private law institute of collective bargaining 

and the legal-administrative regime, in order to provide a pacification of conflicts in the 

public sector allied to the objective of promoting the provision of more efficient public 

services to the population, which in fact meet their basic needs. By the end, it refers to 

the reflection on the repercussions of the Labor Reform in relation to the collective 

bargaining of public servants. 

 

KEY-WORDS: Collective bargaining. Freedom of association. ILO Convention n. 151. 

Public servants. Public sector. 
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INTRODUÇÃO 

 

 

O tema objeto do presente trabalho centra-se no reconhecimento do direito à 

negociação coletiva laboral dos servidores públicos, haja vista a ratificação pelo Brasil 

da então vigente Convenção n. 151 da OIT, que versa sobre as relações de trabalho 

na Administração Pública. A negociação coletiva de trabalho é mecanismo 

autocompositivo de solução de conflitos coletivos, sendo um relevante instrumento de 

pacificação social e fonte de positivação do direito. No plano internacional, foi erigida 

pela Declaração da OIT sobre Princípios e Direitos Fundamentais no trabalho, de 

1998, à condição de direito fundamental de todo o trabalhador. 

O objetivo a que se propõe a pesquisa reside em atestar a possibilidade jurídica 

de aplicação do instituto ao setor público, em aferir a sua compatibilidade com o 

ordenamento jurídico brasileiro, ainda que sob a condição de se observar certos 

limites e peculiaridades inerentes à Administração Pública, a fim de não apenas 

assegurar ao servidor público um direito fundamental que lhe pertence, porém, 

sobretudo, de promover a melhoria na qualidade da prestação de serviços públicos, 

que seguramente satisfaçam as necessidades vitais da população brasileira. 

O Brasil ratificou as demais Convenções relativas ao direito à negociação 

coletiva de trabalho (Convenções n. 98 e 154 da OIT), além de reconhecer 

constitucionalmente as convenções e acordos coletivos de trabalho como direito 

fundamental do trabalhador. A despeito da omissão constitucional sobre o direito dos 

servidores públicos à negociação coletiva de trabalho, ao passo em que se reconhece 

expressamente os direitos à livre associação sindical e à greve (artigo 37, VI, VII), a 

Convenção n. 151 OIT já integra formalmente o ordenamento jurídico interno, pelo 

que, então, reclama mecanismos de fomento e efetivação dos direitos por ela 

enunciados, tendo em vista a sua aplicabilidade imediata. 

A deflagração de greves no setor público, inclusive em serviços públicos 

essenciais, que são aqueles voltados ao atendimento de direitos básicos, como o 

direito à vida, à saúde e à segurança, tem prejudicado sensivelmente a população, 

que também sofre com a má qualidade com que, em geral, os serviços públicos são 

prestados. Para reverter esse quadro, é premente a implementação de procedimentos 

de negociação que viabilizem a participação ativa dos servidores e da sociedade nas 
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atividades e decisões do Estado, visando à melhoria de condições de trabalho que 

reflitam em serviços prestados de melhor qualidade. 

Vale dizer, a liberdade sindical preconizada pela Constituição Federal, 

compreende três elementos indissociáveis: a livre associação sindical, o direito de 

greve e o de negociação coletiva de trabalho. A greve é o mecanismo de pressão mais 

poderoso, devido aos maiores riscos que dela decorrem. Contudo, para ser legítima, 

à greve deve preceder, necessariamente, a tentativa de negociar coletivamente os 

interesses contrapostos no litígio, visando à autocomposição conciliadora e 

reguladora das relações jurídicas entre as partes envolvidas. 

Considerando o atual contexto político, jurídico e social introduzido pela Lei n. 

13.467/2017, que instituiu a Reforma Trabalhista, o direito à negociação coletiva de 

trabalho no setor público passa a ser analisado sob as novas premissas que vieram a 

dar um novo tom ao Direito do Trabalho com a instituição da prevalência do 

“negociado sobre o legislado”, cujas amplas repercussões, definitivamente, não 

podem ser ignoradas, inclusive no que tange às relações de trabalho no âmbito da 

Administração Pública. 

Sobre a estrutura da dissertação, em suma, o primeiro capítulo aborda, 

essencialmente, a liberdade sindical e sua configuração no setor público, o modelo de 

Estado e sua relação com o reconhecimento de direitos sindicais dos servidores 

públicos, além de traçar os pressupostos legais e axiológicos que regem o direito 

público, do qual o regime jurídico-administrativo é corolário. Aborda-se, ainda, as 

características estruturais do sistema sindical brasileiro e os possíveis critérios de 

organização sindical dos servidores públicos. 

 O segundo capítulo é destinado ao estudo específico da negociação coletiva 

de trabalho como instituto, em seus vários aspectos, seus principais princípios 

norteadores, analisando-se, inclusive, as Convenções da OIT referentes ao tema. 

Destacam-se, ainda, os limites à negociação coletiva em face da nova Reforma 

Trabalhista, que estabeleceu um novo padrão hierárquico-normativo no mundo do 

Direito do Trabalho (“o negociado sobre o legislado”). 

O terceiro e último capítulo se atém aos pontos centrais ao redor dos quais gira 

a discussão sobre a possibilidade de negociação coletiva de trabalho no setor público, 

seus limites decorrentes das especificidades pertinentes ao regime de direito público 

e das restrições de matriz constitucional, aclarando-se não só os óbices como também 
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alguns avanços angariados pela experiência brasileira, sem deixar de registrar 

experiências no direito estrangeiro sobre a configuração do direito em questão. 

O presente trabalho visa ilustrar a necessidade e a possibilidade de se alcançar 

um ponto de equilíbrio entre o regime de negociação coletiva laboral, instituto 

originário da esfera das relações regidas pelo regime de direito privado, e o regime 

jurídico-administrativo dos servidores públicos, considerando que o direito à 

negociação coletiva no setor público tornou-se uma realidade no mundo jurídico a 

partir do advento da Convenção n. 151 da OIT e sua inserção no ordenamento jurídico 

brasileiro. 

Com o novo cenário instaurado pela Reforma Trabalhista, em que o negociado 

prevalece sobre o legislado, são inevitáveis repercussões na negociação coletiva do 

setor público, a princípio em relação aos servidores públicos celetistas, sempre 

ressalvadas as limitações constitucionais, como as referentes às reivindicações de 

cunho remuneratório. 

Concernente aos métodos utlizados para se desenvolver este trabalho, buscou-

se uma harmonização de métodos discursivos (dedutivo, indutivo e dialético) com a 

experimentação de métodos intuitivos, pelos quais impressões e evidências são 

dadas diretamente à razão a partir dos sentidos ou mesmo da própria razão (intuição 

sensível e intuição intelectual). 

Por fim, quanto aos materiais utilizados para a pesquisa, legislação, doutrina e 

jurisprudência foram as principais fontes, compreendendo-se no conceito de doutrina 

não apenas obras doutrinárias, como também artigos jurídicos. As normas de 

organismos internacionais, como as Convenções e Recomendações da OIT, tiveram 

fundamental importância ao assumir o papel de critério hermenêutico balizador das 

normas nacionais. Vale lembrar, ainda, dos recursos da equidade, princípios gerais 

de direito e analogia, além da observação crítica de fenômenos sociais, político-

ideológicos e fatores econômicos que subjazem ao tema da negociação coletiva no 

setor público. 
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CONCLUSÃO 

 

 

A garantia constitucional de direitos sindicais aos servidores públicos é 

consentânea com os princípios e valores fundantes de um Estado Democrático de 

Direito. Assim como todos os trabalhadores, os servidores públicos são dignos de 

boas condições de trabalho, que lhes preservem a vida e a saúde, que lhes assegurem 

o próprio sustento e lhes propiciem uma boa qualidade de vida. Com a colaboração 

de seus sindicatos, os servidores lutam por melhores condições de trabalho e de vida, 

o que jamais lhes pode ser negado no contexto de uma sociedade pluralista e 

democrática, dirigida por um Estado que se declara fundado no princípio da dignidade 

da pessoa humana. 

A ausência de diálogo social no âmbito do funcionalismo público, inundado por 

um sentimento de insatisfação e de desvalorização que se reflete nas inúmeras greves 

deflagradas pelos servidores públicos Brasil afora, gerando sensíveis prejuízos à 

qualidade de vida da população quando em setores essenciais do serviço público, 

como a saúde, o transporte, a segurança e a educação, traz à tona a relevância do 

direito de negociação coletiva de trabalho como um instrumento de emancipação e de 

pacificação social. 

A concepção autoritária e antidemocrática de Estado, fortemente marcada 

pelos deveres de obediência, hierarquia e legalidade, que tornavam inviável a 

organização sindical dos servidores públicos já que suas condições de trabalho só 

poderiam ser fixadas unilateralmente, a partir da Constituição de 1988 passou a ceder 

espaço a uma nova concepção de Estado, fundada na ideia de que ele tem funções 

sociais a cumprir, o que também contribuiu para uma compreensão renovada de suas 

relações com os cidadãos, destinatários dos serviços públicos por ele prestados, bem 

como de suas relações com seus agentes. 

A defasagem dos subsídios no setor público, a falta de estímulo e de planos de 

valorização profissional, a falta de qualquer forma de diálogo no âmbito da 

Administração Pública e o nocivo ambiente político nas esferas do Executivo e do 

Legislativo, podem e devem ser superados, ou ao menos amenizados, com a 

utilização de formas de negociação bilateral, como a negociação coletiva de trabalho, 

que apesar das especificidades inerentes a esse setor, tornando-a mais complexa, é 
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seguramente possível e aplicável à relação entre servidores públicos, representados 

por seu sindicato, e o Estado, pelas autoridades públicas em suas respectivas esferas 

de governo. 

Um importante passo rumo à democratização das relações de trabalho no setor 

público brasileiro foi angariado com a ratificação e posterior promulgação da então 

vigente Convenção n. 151 da OIT, em um contexto em que constitucionalmente são 

assegurados aos servidores públicos o direito à livre associação sindical e o direito de 

greve. Este, a despeito da dependência da ainda inexistente lei específica 

regulamentadora, por determinação do Supremo Tribunal Federal, pode ser exercido, 

no que couber, dentro dos limites definidos pela Lei n. 7783/89, sinalizando uma maior 

preocupação das instituições, sob os preceitos da Constituição Cidadã, no sentido da 

efetivação de direitos fundamentais. 

Apesar das divergências sobre o cabimento de negociação coletiva de trabalho 

em relação aos servidores públicos estatutários, aderimos à teoria positiva de que a 

omissão do inciso XXVI do artigo 7º da Constituição no rol de incisos do artigo 39, §3º, 

não é argumento suficiente para negar-lhes esse direito, já que não há vedação 

constitucional expressa. Ousa-se afirmar que agiu corretamente a Lei Maior ao não 

incluir naquele rol o inciso XXVI, vez que esse se refere a normas coletivas pertinentes 

ao setor privado, ao passo que a norma coletiva do setor público (Acordo Coletivo) 

apresenta claras peculiaridades. 

Diferentemente da negociação coletiva no setor privado, no setor público, a 

negociação entre servidores estatutários e o Poder Público só poderá culminar, se 

exitoso o processo negocial, em Acordo Coletivo, já que a Convenção Coletiva 

pressupõe a existência de entidades sindicais representativas nos dois polos da 

relação (empregados e empregador), o que não se verifica no caso do setor público, 

no qual inexistem sindicatos patronais no polo ocupado pela Administração Pública. 

O Estado soberano presenta-se, nas relações negociais, pelas próprias autoridades 

públicas encarregadas da gestão e execução de suas funções. 

Defende-se o encontro de um ponto de equilíbrio em prol da efetivação e 

institucionalização da prática da negociação coletiva de trabalho no setor público, um 

direito que formalmente integra o ordenamento jurídico brasileiro, previsto em norma 

supralegal fundada em princípios de valorização do trabalho humano e de justiça 
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social. O equilíbrio pode ser atingido, uma vez que o princípio da reserva legal não 

constitui óbice intransponível à negociação coletiva dos servidores públicos. 

É perfeitamente possível conciliar o regime estatutário dos servidores com o 

instituto de direito privado da negociação coletiva de trabalho, o que a Constituição de 

1988, por não conter nenhuma vedação expressa, de certa forma sempre permitiu. 

Evidentemente, os resultados do processo negocial que exigem regulação por lei 

específica, conforme dispõem determinadas limitações constitucionais, serão 

submetidos à atuação do Poder Legislativo local, estadual ou federal, de modo que 

em relação aos assuntos adstritos ao princípio da reserva legal, o acordo celebrado 

não será imediatamente vinculativo para a Administração Pública, a qual, porém, está 

moralmente comprometida a cumprir com sua parte para a efetivação do pactuado. 

Vale lembrar que a pauta de reivindicações a ser discutida nas mesas de 

negociação não se reduz a questões de cunho pecuniário, podendo a negociação 

coletiva veicular outros assuntos cruciais como as questões relativas à qualidade de 

vida no trabalho, como a melhoria do meio ambiente laboral, a saúde e a segurança 

do trabalhador; à organização do trabalho, como a introdução de mudanças 

tecnológicas e a flexibilização do trabalho; à não discriminação; à participação nas 

decisões que afetem o trabalho no serviço público; todas essas que podem implicar a 

melhoria da qualidade dos serviços públicos ofertados, mediante o atendimento 

efetivo do interesse público com presteza e eficiência.  

Sob essa ótica, visa-se à compreensão de que a negociação coletiva de 

trabalho no setor público não serve apenas à melhoria de condições de trabalho dos 

servidores públicos, sejam elas de cunho pecuniário ou não, mas também de que ela 

consiste em um instrumento de cidadania, apto a gerar benefícios à coletividade como 

um todo, atuando como um canal de participação da sociedade e dos próprios 

servidores na definição das condições de atuação do Estado no que se refere às suas 

funções relacionadas à concretização de direitos sociais e econômicos, daí ser 

deveras conveniente reconhecer a dimensão social do direito em questão. 

Deste modo, cumpre inferir que o regime estatutário não repele a negociação 

coletiva, no entanto, pode adequar-se a ela em perfeita sintonia, em uma relação de 

complementaridade que admite a participação dos servidores no processo de tomada 

de decisões institucionais que afetem o seu trabalho e sua própria vida, garantindo-

se, assim, a democratização das relações laborais no setor público. 
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A negociação coletiva trabalhista dos servidores públicos já é uma realidade no 

mundo jurídico, incorporando-se ao direito brasileiro como um direito fundamental de 

aplicação imediata. A ausência de regulamentação específica não pode constituir 

óbice ou impeditivo para a livre manifestação social do direito, pois é com a sua prática 

e a absorção do significado de sua importância pela própria sociedade que, com o 

tempo, serão aclarados os contornos da parametrização de seu regular exercício, o 

que poderá vir a ser regulado por lei específica que, dentre outras medidas, priorize a 

adoção de mecanismos de efetivação do pactuado e de um sistema de sanções 

aplicáveis a supostas fraudes e descumprimentos do acordo firmado. 

Enquanto não surge lei regulamentadora, cabe ao Estado brasileiro fazer jus 

ao que se comprometeu aderir: o dever de adotar medidas adequadas às condições 

nacionais para fomentar o pleno desenvolvimento e utilização de procedimentos de 

negociação entre as autoridades públicas competentes e as organizações de 

empregados públicos sobre as condições de emprego, ou de outros métodos que 

permitam aos representantes dos empregados públicos participar na determinação 

dessas condições. É o que dispõe o artigo 7 da Convenção n. 151 da OIT. 

Impende ressaltar que mesmo antes da ratificação da aludida Convenção, o 

Brasil já possuía notórias experiências da prática da negociação coletiva no contexto 

da Administração Pública, como a que resultou na premiada iniciativa do Sindsep-SP 

no campo da Gestão do trabalho em Saúde no âmbito do SUS, na esfera municipal e 

regional, pela qual foi mantida intensa atividade negocial com os órgãos do Município 

de São Paulo, resultando em conquistas para as carreiras de base na área da Saúde 

municipal, na instalação de Mesas locais e regionais de negociação e, 

consequentemente, no empoderamento da classe obreira. 

No campo jurisprudencial, com a ratificação da Convenção n. 151 da OIT, o 

Tribunal Superior do Trabalho reviu o seu posicionamento sobre o tema, e alterou a 

OJ n. 5 da SDC, em 14 de setembro de 2012, passando a dispor que é permitido o 

dissídio coletivo de servidores públicos celetistas no que tange a cláusulas de 

natureza social. A despeito da posição contrária à negociação coletiva no setor público 

adotada pelo STF, no ano de 2017, o TST proferiu decisões relevantes, como a que 

reconheceu a competência da Justiça do Trabalho para julgar ação que discuta a 

adequação do meio ambiente de trabalho às normas de saúde e segurança de 
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servidores estatutários municipais, levando-se em conta a condição humana de todo 

e qualquer o trabalhador, parte hipossuficiente na relação de trabalho. 

Por fim, a Reforma Trabalhista pode afetar os servidores públicos no sentido 

de influir uma certa desregulamentação do serviço público, considerando que as suas 

formas de contratação e de política salarial são consideradas restritivas pelo mercado. 

Em relação aos empregados públicos, regidos pelo regime trabalhista (CLT), é cabível 

falar-se em repercussões decorrentes da aplicação da Reforma, visto que aqueles 

podem negociar coletivamente nos mesmos moldes da negociação coletiva de 

trabalho do setor privado, salvo algumas exceções relativas aos empregados da 

Administração Pública Direta e Autárquica, em relação aos quais a Constituição 

Federal impõe certas condicionantes, mormente de ordem orçamentária. 

Concernente aos servidores estatutários, seus acordos com o Poder Público só 

poderiam prevalecer sobre seus estatutos, desde que respeitadas as limitações 

impostas pela Constituição Federal no que tange a determinadas cláusulas, como as 

de cunho remuneratório ou outras que impactam no orçamento público, questões 

essas mais complexas por dependerem de iniciativas tanto do Executivo quanto do 

Legislativo. No entanto, poderia prevalecer o negociado (Acordo Coletivo) sobre o 

legislado (estatuto), quanto às demais cláusulas relativas à melhoria das condições 

de trabalho no serviço público, tendo sempre em vista o benefício do interesse público, 

a qualidade de vida dos cidadãos brasileiros e a emancipação da classe trabalhadora 

na definição das questões que afetem diretamente a sua vida no trabalho e fora dele. 

Assim, diante da ampliação de espaço deferido pela Reforma Trabalhista à 

negociação coletiva de trabalho no setor privado, há que se reconhecer que no então 

cenário social o Estado não mais reina sozinho como o único centro irradiador de 

normas, concorrendo com os grupos sociais na definição da política social e 

econômica. É nessa perspectiva, de compartilhamento de responsabilidades e 

resultados diante da redução da intervenção estatal, que se defende uma posição 

mais ativa e fortalecida dos sindicatos, amparados em legítima representatividade, de 

modo a conciliar a defesa de direitos individuais e coletivos do grupo representado, 

com a adoção de formas de cogestão e participação democrática das relações de 

trabalho, o que, no atual contexto, também se aplica perfeitamente ao setor público. 
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